ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2026
Ata de Registro de Preços que firmam o MUNICÍPIO DE ALPESTRE e a empresa TORVALE METALURGICA LTDA, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS CORRELATOS, DESTINADOS AOS MAQUINÁRIOS DA LINHA AMARELA PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Aos 29 dias de abril de 2026, na Prefeitura Municipal de Alpestre, presentes o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, CNPJ nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, e a empresa TORVALE METALURGICA LTDA, CNPJ nº 30.863.672/0001-91, com sede na Rodovia SC 160, nº 2955, Interior, Município de Saudades/SC, aqui denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Presencial nº 1/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente mediante as seguintes clausulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1
Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS CORRELATOS, DESTINADOS AOS MAQUINÁRIOS DA LINHA AMARELA PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS, referente ao Pregão Presencial nº 1/2026, o qual fica fazendo parte integrante da presente ata, independentemente de anexação ou transcrição.
1.2
O preço contratado, as especificações do objeto, as quantidades dos produtos, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

	LOTE 1: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA DE MÁQUINAS MARCA KOMATSU

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças
	Valor por hora efetivamente trabalhada
	Valor do scanner

	1
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL PARA MÁQUINAS, LINHA AMARELA, MARCA: KOMATSU
Valor de Referência: 309.888,00
	5 %
	
	

	2
	294
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL PARA MÁQUINAS, LINHA AMARELA, MARCA KOMATSU
Valor de Referência: 249,63
	
	R$ 249,00
	

	3
	12
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARA MÁQUINAS, LINHA AMARELA, MARCA: KOMATSU
Valor de Referência: 265,73
	
	
	R$ 265,00


	LOTE 2: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MECÂNICA DE MÁQUINAS MARCA RANDON

	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Desconto sobre as peças
	Valor por hora efetivamente trabalhada
	Valor do scanner

	4
	1
	UN
	PEÇAS PARA MECÂNICA GERAL PARA MÁQUINAS, LINHA AMARELA, MARCA: RANDON
Valor de Referência: 79.680,00
	5 %
	
	

	5
	72
	H
	SERVIÇO DE MECÂNICA GERAL PARA MÁQUINAS, LINHA AMARELA, MARCA RANDON
Valor de Referência: 251,56
	
	R$ 250,00
	

	6
	8
	UN
	SERVIÇO DE SCANNER PARA MÁQUINAS, LINHA AMARELA, MARCA: RANDON
Valor de Referência: 260,67
	
	
	R$ 260,00


Obs. 1: Serão admitidas peças novas, sem uso, genuínas, originais de primeira linha ou peça de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da peça de produção original (ABNT NBR 15296).

Obs. 2: Entende-se por PEÇAS ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, para fins do objeto deste edital, todos os componentes fabricados por fornecedores que abastecem as montadoras e também distribuídas diretamente no mercado varejista (autopeças), sendo assim fica determinado que este produto seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, por recondicionamento ou remanufatura com a marca registrada e embalada na caixa original.

Obs. 3: Entende-se por PEÇA GENUÍNA o produto utilizado com homologação da montadora para a linha de montagem, ou seja, com a chancela estampada no produto e na embalagem da montadora, determinando que este produto tenha sido aprovado pelo controle de qualidade e seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem, recondicionamento ou remanufatura.

Obs. 4: Entende-se por PEÇAS PADRÃO ABNT NBR 15296 aquelas que possuam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos fabricantes das peças originais.

Obs. 5: Em situações especiais, levando em consideração que a frota do Município de Alpestre também é composta de alguns veículos já fora de fabricação e com dificuldades de se encontrar peças novas, ou ainda, que o custo da peça nova inviabilize o reparo do mesmo, PODERÃO ser aceitos outros tipos de peça (paralelas, recondicionadas, remanufaturadas), desde que não comprometam o uso e segurança do veículo, situação esta que deverá ser analisada previamente e individualmente pelo MUNICÍPIO que poderá ou não aceitar tais peças.

Obs. 6: Não será considerado como hora trabalhada o deslocamento do funcionário da oficina, de seu local de trabalho até o local onde o veículo se encontra. Não podendo, deste modo, ser cobrado o deslocamento.

Obs. 7: A manutenção de mecânica geral abrangerá todos os componentes, peças e serviços de manutenção preventiva e corretiva, exceto peças e serviços elétricos, eletrônicos e de refrigeração, que serão abrangidos nos itens mecânica parte elétrica.

Obs. 8: Entende-se por valor de referência da hora, o valor que a administração se propõe a pagar por hora efetivamente trabalhada na realização dos serviços.

Obs. 9: Os serviços que não podem ser mensurados em hora, tais como: serviço de solda, torno, recuperações, entre outros, assim como materiais necessários para a realização destes serviços, poderão ser considerados tarefas. Neste caso, a vencedora deverá aplicar o mesmo percentual de desconto que ofereceu sobre a venda das peças e serão descontados dos quantitativos previstos para peças.

Parágrafo único: Em caso de verificação que o serviço em tarefa utilizará grande parte do previsto para peças e tendo também saldo na previsão de serviços, poderão ser utilizados os saldos de serviços para esses consertos, evitando assim, a necessidade de realizar novo processo licitatório somente para um lote específico.

Obs. 10: Existem veículos que ainda estão em período de garantia, neste caso possíveis manutenções poderão ser feitos em Agência e Concessionária autorizada, afim de não comprometer a garantia dos veículos.

Obs. 11: Será considerado 1 (um) serviço de scanner automotivo da seguinte forma: será feito o scanner para determinar o problema, será consertado o problema que foi determinado e posteriormente será realizado o scanner novamente para verificação se o problema for resolvido. Todo este serviço representará 1 (um) serviço de scanner.

Obs. 12: Caso o município adquira veículos no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços, poderá se valer desta licitação para as suas manutenções preventivas e corretivas.

Obs. 13: Em casos onde os veículos necessitem passar por grande reforma corretiva e preventiva, poderá a Administração somente contratar os serviços de diagnóstico, checklist das peças e seus respectivos códigos e laudo de tudo o que precisa ser reformado; afim de com base nessas informações o Município abra processo licitatório exclusivo para aquela reforma.
1.3 Conforme o art. 83 da Lei nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de sua assinatura, podendo ser renovada por igual período.

2.1.1 Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, as quantidades inicialmente registradas serão integralmente renovadas para o novo período, independentemente do quantitativo efetivamente utilizado durante a vigência anterior, sendo vedada a cumulação de saldos não utilizados.
2.2 Em cada aquisição decorrente desta ata, será observado, quanto ao preço, às cláusulas e condições, o edital do Pregão Presencial nº 1/2026, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 Os preços fixados nesta ARP, são considerados completos, abrangendo todos os custos.

3.2 Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem implicará sua aceitação definitiva do objeto.

3.3 Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da PROMITENTE FORNECEDORA, implicará em atraso proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE.

3.4 Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital e nesta ata, a PROMITENTE FORNECEDORA, deverá providenciar, de imediato sua correção visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas nesta ARP.
CLÁUSULA QUARTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/REAJUSTE
4.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.

4.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.

4.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.

4.4 Para ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro será seguido as orientações do Tribunal de Contas da União – TCU:

Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:

• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;

• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO OBJETO
5.1 O objeto somente será aceito se atender claramente a descrição.

5.2 A vencedora responderá pela qualidade do objeto entregue e qualquer problema que surgir devido a sua má execução será sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA
6.1 Executar os serviços conforme as normas técnicas aplicáveis, especificações do fabricante, condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência.

6.2 Apresentar, previamente à execução, checklist, diagnóstico e orçamento detalhado dos serviços a serem realizados, para autorização da Administração.

6.3 Executar os serviços dentro dos prazos estabelecidos para atendimento, diagnóstico, execução e entrega.

6.4 Fornecer peças e componentes novos, compatíveis e previamente autorizados pela Administração, podendo ser exigida a apresentação de nota fiscal de aquisição para comprovação.

6.5 Apresentar relatório técnico final dos serviços executados, sempre que solicitado ou ao término da execução.

6.6 Apresentar, quando solicitado, laudo técnico sobre as condições do equipamento.

6.7 Entregar ao Município as peças substituídas, sempre que houver troca.

6.8 Refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, serviços ou materiais que apresentem defeitos, vícios, impropriedades ou desconformidades.

6.9 Garantir os serviços prestados e as peças fornecidas pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses.

6.10 Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados ao equipamento, à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, inclusive durante guarda, manuseio, transporte ou execução dos serviços.

6.11 Permitir e facilitar a fiscalização pela Administração, prestando todas as informações e apresentando os documentos solicitados.

6.12 Indicar preposto para interlocução com a Administração durante toda a execução contratual.

6.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas, bem como apresentar, quando solicitado, documentação comprobatória de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

6.14 Assumir integral responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual.

6.15 Dispor de estrutura física adequada à execução dos serviços, assegurando condições apropriadas de guarda dos equipamentos, vedada sua permanência em área externa sem proteção.

6.16 Não transferir a terceiros a execução do objeto, salvo quanto a etapas acessórias, desde que previamente autorizadas pela Administração.

6.17 Possuir e manter alvará de funcionamento e demais licenças necessárias ao pleno exercício das atividades.

6.18 Manter atualizados os dados cadastrais junto ao Município, incluindo endereço, telefone e e-mail, para fins de comunicação oficial.

6.19 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos da legislação vigente.

6.20 Cumprir a legislação aplicável, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), no que couber.

6.21 Cumprir integralmente as demais obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos do processo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Emitir as autorizações de execução e ordens de compra, conforme a necessidade da Administração.

7.2 Disponibilizar à contratada todas as informações necessárias à adequada execução dos serviços, inclusive quanto aos equipamentos e demandas de manutenção.

7.3 Analisar os orçamentos apresentados pela contratada, autorizando ou não a execução dos serviços.

7.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, podendo solicitar esclarecimentos, documentos e ajustes sempre que necessário.

7.5 Atestar, nas notas fiscais/faturas, a efetiva execução dos serviços e/ou entrega do objeto, após verificação da conformidade.

7.6 Efetuar o pagamento à contratada conforme as condições estabelecidas no edital e no contrato, após o ateste regular da execução.

7.7 Aplicar as sanções cabíveis em caso de descumprimento contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.8 Notificar, por escrito, a contratada acerca de irregularidades verificadas na execução do contrato ou da aplicação de penalidades.
CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DO OBETO
8.1 A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda da Administração, mediante emissão de autorização específica, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

8.2 O fluxo básico de execução observará, no mínimo, as seguintes etapas: solicitação do serviço, encaminhamento do equipamento ou atendimento no local, diagnóstico técnico, apresentação de checklist e orçamento, análise e aprovação pela Administração, execução dos serviços, testes operacionais, entrega do equipamento e recebimento pelo fiscal.

8.3 A contratada somente poderá iniciar a execução dos serviços após autorização formal da Administração, salvo nos casos de atendimento emergencial exclusivamente para diagnóstico e preservação do equipamento.

8.4 Em caso de necessidade de fornecimento exclusivo de peças, a entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 4 dias a contar do recebimento da ordem de compra, salvo pedido de prorrogação devidamente justificado e aceito pela Administração.

8.5 Os serviços serão classificados em duas modalidades:

8.5.1 SERVIÇO URGENTE, caracterizado por pane ou ocorrência que exija resposta imediata. Nessa hipótese, a contratada deverá disponibilizar mecânico autorizado no local indicado pela Administração no prazo máximo de 4 horas após a solicitação, para realizar avaliação preliminar. Caso o equipamento seja deslocado pela Administração até a sede da oficina, a avaliação deverá ser iniciada em prazo não superior a 1 hora, observada a prioridade da frota municipal.
8.5.2 SERVIÇO PROGRAMADO, compreendendo manutenção preventiva ou intervenções agendadas pela Administração. Nessa hipótese, a contratada terá prazo de até 48 horas para apresentar relatório de estado e conservação do equipamento, acompanhado do respectivo orçamento, quando cabível.
8.6 A contratada deverá apresentar à contratante, no prazo máximo de 48 horas, contado do recebimento do equipamento ou da avaliação inicial, checklist e orçamento discriminado, contendo, no mínimo, a descrição dos serviços necessários, relação de peças a serem substituídas, códigos de referência, quantitativos, preços unitários, desconto aplicável, horas estimadas de mão de obra, prazo de execução e previsão de devolução do equipamento.

8.7 Caso não seja possível apresentar o orçamento no prazo previsto, a contratada deverá solicitar prorrogação por escrito, com justificativa técnica fundamentada, sujeita à análise e aprovação da Administração.

8.8 Após aprovação do orçamento, a Administração emitirá autorização formal para execução. A partir dessa autorização, passa a correr o prazo de execução informado pela contratada e aceito pela contratante.

8.9 Concluídos os serviços, a contratada deverá devolver o equipamento em perfeitas condições de funcionamento, devidamente testado e acompanhado de relatório dos serviços executados, peças substituídas e testes realizados.

8.10 Quando houver necessidade de deslocamento do maquinário entre o Município e a oficina, os custos de transporte correrão por conta do Município, desde que previamente autorizados e executados por meios próprios da Administração, salvo disposição diversa constante do edital ou da proposta vencedora.

8.11 Não será admitida cobrança de tempo de deslocamento do mecânico entre a sede da oficina e a sede da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito, quando a presença do profissional for solicitada para diagnóstico inicial no local indicado pela Administração.
8.12 A Contratada deverá entregar todas as peças substituídas a fim de comprovar sua substituição.

8.13 Em casos em que a administração requer a presença do mecânico da vencedora para análise de problemas apresentados pelo maquinário, o mesmo deverá estar em prazo de até 4 horas, após a solicitação, no local indicado pela administração, não podendo ser cobrado o tempo de deslocamento da sede da oficina até a sede da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Trânsito.

8.14 A RELAÇÃO DOS MAQUINÁRIOS ATUAL ENCONTRA-SE NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, o licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada;

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

II - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação:

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada;

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, das quais destacam-se:

I - Advertência;

II - Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da parte não adimplida, por ocorrência, relativa à execução do objeto em desacordo com o solicitado;

III - Multa de 1% (um por cento) do valor total da parte não adimplida, por dia de atraso injustificado na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;

IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em executar o objeto;

V - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto;

VI - Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei 12.846/2013;

VII - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alpestre pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.

VIII - Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021

9.3 A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município.
9.4 Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
9.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
9.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1
A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de indenização à PROMITENTE FORNECEDORA, nas seguintes hipóteses:

10.1.1
Descumprimento de qualquer cláusula contratual.

10.1.2
Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força maior, comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.

10.1.3
Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto contratado.

10.1.4
Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos seus empregados.

10.1.5
Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e fornecimento do objeto contratado.

10.1.6
Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado.

10.1.7
Dissolução da PROMITENTE FORNECEDORA.

10.1.8
Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que prejudique a execução desta contratação.

10.1.9
Razões de Interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pelo CONTRATANTE.

10.1.10 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que impeça a execução contratual.
10.2
Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a PROMITENTE FORNECEDORA, cumpra integralmente a condição contratual infringida.
10.3
Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência do CONTRATANTE, não cabendo à PROMITENTE FORNECEDORA, nenhuma indenização e recebendo tão somente o valor das parcelas fornecidas até o ato rescisório. 
10.4
 A presente Ata de Registro de Preços será acancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou:

10.4.1
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais.

10.4.2
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
11.1 Os pagamentos serão realizados após a entrega definitiva do objeto e/ou prestação do serviço, na quinta-feira subsequente, conforme Decreto Municipal nº 1.604/2017 (ordem cronológica) e artigos 63 e 64 da Lei nº 4.320/1964, mediante ordem de compra e nota fiscal em nome do Município de Alpestre/RS. Na nota fiscal obrigatoriamente deverá constar a modalidade de licitação, o número do contrato ou ata e o número da ordem de compra.

11.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11.3 No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma.

11.4 O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
12.1 A gestão da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes caberá a servidor designado pela Administração, com atribuições de coordenação, acompanhamento geral, controle de saldos, comunicação com a contratada e adoção das providências administrativas necessárias.

12.2 A fiscalização da execução caberá a servidor ou comissão designada, competindo-lhe acompanhar a realização dos serviços, conferir checklist, orçamentos, relatórios, peças substituídas, horas executadas, prazos, qualidade do material aplicado e conformidade da execução com a autorização emitida.

12.3 O acompanhamento e a fiscalização não excluem nem reduzem a responsabilidade da contratada pelos serviços prestados, pelos materiais fornecidos e pelos danos eventualmente causados à Administração ou a terceiros.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1
Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos da presente ata, fica eleito e convencionado o Foro da Comarca de Planalto, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.
E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 02 (duas) vias de igual teor.

Alpestre, 29 de abril de 2026.
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